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O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos estabelecimentos públicos e privados é obrigatória à fixação de 

QR Code que direcione para site eletrônico de recebimento de denúncias, no âmbito do 

Estado de Sergipe. 

 

Art. 2º -  São os estabelecimentos que trata o art. 1º desta Lei: 

 

I - hotéis, pensões, motéis, pousadas e outros que prestem serviços de 

hospedagem; 

II - bares, restaurantes, lanchonetes e similares; 

III - casas noturnas de qualquer natureza; 

IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas que promovam 

eventos com entrada paga; 

V - eventos de grande porte; 

VI - agências de viagens e locais de transportes de massa; 

VII - salões de beleza, academias de dança, de ginástica e outros com 

atividades correlatas; 
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VIII - postos de serviço autoatendimento, abastecimento de veículos e demais 

locais de acesso público; 

IX - prédios comerciais e ocupados por órgãos de serviços públicos; 

X – unidades de ensino. 

 

Art. 3º -  Os estabelecimentos especificados nesta Lei ficam obrigados a afixar 

o QR Code impresso em qualidade satisfatória, em locais visíveis ao público e de fácil 

acesso, possibilitando sua visualização e leitura à distância. 

 

Art. 4º -  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 03 de setembro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei está em conformidade com a nossa Carta Magna, 

mais precisamente no artigo 144, em que temos o conceito de que a segurança pública é 

dever do Estado, direito e responsabilidade de todos. Além disso, a segurança pública é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio. 

 

Dito isto, esclarecemos que a iniciativa em questão pretende tornar obrigatório 

em estabelecimentos públicos e privados à fixação de QR Code que direcione para site 

eletrônico de recebimento de denúncias, no âmbito do Estado de Sergipe. 

 

Cabe destacar que, as denúncias online oferecem mais segurança para o 

denunciante. 

 

Por essa razão, submeto a presente proposição legislativa à análise e 

aprovação desta Casa Legislativa. E, conto com o apoio dos Nobres Deputados para a 

aprovação, ante a sua comprovada importância. 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 03 de setembro de 2024. 

 

 

DEPUTADO IBRAIN DE VALMIR 
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